
tea PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

06 de junho de 2.022 

Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano 

Em atençAo ao Of. n° 339/2022-pf, referente ao Requerimento n° 

332/2022, encaminhamos Despacho DME 333/2022 anexo, provindo do 

Departamento Municipal de EducaçAo. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideraçäo. 

JjFIC1O co EXECLT:YC : 20.14cg4 

MARIA TEREVI A DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 

A Disposlçao Oos VersaNres 

- 	 Presidents 

Exmo. Sr. Vereador 
LUIS CARLOS DOMICIANO 
Câmara Municipal 
NESTA 
NESTA. 

\- 



is
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

SÃO JOAO 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
Rua Benjamin Constant, 155— Centro - 13870-220 

Tel: (19)3634-2636 

DESPACHO DME 33312022 

Assunto: Resposta ao OfIclo n o  33912022-pf, de 10 de marco de 
2022 da Câmara Municipal 

Destino: Gabinete 

ExcelentIssima Prefeita, 

A Diretora do Departamento Municipal de Educacao, em 

atenção ao Officio n° 33912022-pf de Requerimento n° 33212022 de 

03 de malo de 2022, referente ao conserto de portao danificado na 

parte do fundo da "EMEIF" José Peres Casteihano, informa que 0 

Departamento de Educação não recebeu nenhuma solicitaçao de 

manutençäo do referido poi-tao através da escola que possul 

recursos do PDDE para realizar pequeno reparos emergenciais, 

porém já fol providenciado seu conserto. 

Desse modo, nos colocamos a disposiçao para quaisquer 

esclarecimeritos. 

Atenc losa me nte, 

SAO Joâo da Boa Vista, 07 de junho de 2022. 

Eloisa Helena RoØ-igues Matielo Ribeiro 
Diretora do DepartanIento Municipal de Educac3o 


